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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
 

ATO CSJT.GP.SG Nº 34 /2015 
 
 

Altera a composição do Comitê 
Técnico Temático de Governança de 
Tecnologia da Informação e das 
Comunicações - ctGov. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, 
 
Considerando a necessidade de redefinir a composição do Comitê Técnico 

Temático de Governança de Tecnologia da Informação e das Comunicações - ctGov, 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º O Comitê Técnico Temático de Governança de Tecnologia da 

Informação e das Comunicações - ctGov, instituído pelo Ato n.º 9 CSJT.GP.SE, de 
29/1/2010, passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

• ALBERTO DANIEL MÜLLER, servidor do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região; 

• DANIEL ADRIANO PINTO DA SILVA, servidor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9ª Região; 

• ERICA ROSSITER, servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região; 

• JOSÉ EDISON CABRAL JUNIOR, servidor do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região; 

• MAURÍCIO AUGUSTO FIGUEIREDO, servidor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 19ª Região; 

• REGINALDO GARCIA DUPIM, servidor do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região; 

• ROBNALDO JOSÉ SANTOS ALVES, servidor do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região; e 

• WELINGTON SAMUEL DA SILVA MONTEIRO, servidor do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

 
Art. 2º O ctGov será coordenado pelo servidor Maurício Augusto 

Figueiredo, que terá como substituto o servidor Reginaldo Garcia Dupim. 
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Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 26 de fevereiro de 2015. 
 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


